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LEr MUNTCTPAL N" 2.234, DE 04 DI IIABÇO pE20?1

Altera o Artigo 6'da Lei Municipal n" 2.225, de 10 de fevereiro

de 2021, que altera o Artigo 1', da Lei Municipal n" 2.220, de 18

de janeiro de 2021, que dispÕe sobre o plano de diskibuição de

subvenções sociais à entidade filantrópica que especifica

referente às dotações consignadas no orçamento, para o

exercício financeiro de 2021 e dá outrâs providências.

WILSON JOSÉ GARclA, Prefeito Municipal de Bernardino de

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipal de Bernardino de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica alterado o Artigo 6", da Lei Municipal n' 2.225, de

1 0 de fevereiro de 2021 , conforme segue:

retroasindo seus ereitos J:L.;.;',1;:"#;T 
'isor 

na data de sua pubricação'

Artigo 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Bernardino de Ca ,04 de março de2021

WILSON JOSE GARCIA

Prefeito MuniciPal

Regis publicada n

PAU LIANE SOMAN SILVA FREDERICO

Respo I pelo expediente a Secretaria Administrativa

Artigo 2' - Permanecem em vigor, os demais artigos da Lei

Municipal n" 2.225, de 10 de fevereiro de2021.
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